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INDICAÇÃO 

 

Indica ao Executivo Municipal a instalação de placas de 

sinalização viária informando faixa exclusiva para 

conversão à esquerda na Rua Gago Coutinho, no acesso 

à Avenida Palmares, em Santo André. 

 

SENHOR PRESIDENTE: 

 

O Vereador Lucas Zacarias, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, indicar ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito de Santo André a necessidade de instalar placas de sinalização viária na Rua Gago Coutinho, 

nas proximidades da Rua Las Palmas, indicando que a faixa da esquerda é exclusiva para conversão à esquerda 

em direção à Avenida Palmares, e que a faixa da direita deve ser utilizada para seguir em frente rumo a São 

Caetano do Sul. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Munícipes relataram ocorrência frequente de acidentes entre carros e motocicletas no trecho da bifurcação 

entre a Rua Gago Coutinho e a Avenida Palmares, em razão da falta de sinalização vertical clara e visível 

informando a obrigatoriedade da conversão à esquerda. 

 

Segundo informações enviadas por moradores e empresários da região, motociclistas que sobem a Rua Gago 

Coutinho margeando as faixas centrais acabam atravessando a área zebrada e seguindo em linha reta, 

colidindo com veículos que realizam a conversão à esquerda, acreditando estar em pista exclusiva. 

 

Foram relatadas diversas colisões recentes, inclusive com ferimentos e danos materiais significativos, 

envolvendo carros e motos que trafegam pelo local. A situação demonstra risco iminente à segurança viária 

e à integridade física de condutores e pedestres. 

 

Propõe-se, portanto, a instalação de sinalização vertical 50 metros antes da bifurcação, com duas placas 

aéreas indicativas: 

 

• à esquerda, a mensagem “Faixa exclusiva para conversão à esquerda – Av. Palmares”; 

• à direita, a mensagem “Mantenha-se à direita – São Caetano / Av. Kennedy”. 

 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 360037003200380032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Tal medida garantirá maior previsibilidade aos condutores, especialmente aos motociclistas de aplicativos 

que não conhecem a região, contribuindo para a redução de acidentes e melhoria da fluidez do trânsito. 

 

 

1) GILVAN FERREIRA DE SOUZA JUNIOR - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 28 de outubro de 2025. 

 

 

Lucas Zacarias 

Vereador 
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